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CONTRA'rO DE FORNECIMENTO N" 071/2023, QUE
FAZEM ENTRE Sí O MUMCíPiO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA. E A EMPRESA CAÍÍVAUIO E MODESTO
LTDA - ME.

O MUNlCIi’10 Ub sAO PEDRO DOS CRENTES, com sede admiiuslruli^e sjtuada á Av. Canaã,
102. Ccniro. São Pedro dos Cremes - MA. inscriio no CNPJ: 01 .577.X44 UÜ01-62, nesíe ato

repiescnlado pelo (beleilo Municipal. Sr. Ronuilo Cosia Amida. brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade if 028495202004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230,653-69. doravante
denominada CONTRATANTE,

na Rtid. BR-OiÜ, iC 90, Entroncamcnlo, Imperatriz  - MA. inscrita no CNPi: 39.993.778/0001-84,
neste ato representada pela Sra. MiRlAN MOUrCA CARVALHO MODESTO, brasileira, casada,
empresária, portadora da Carteira dc Identidade iC 05Ü4I9742Ü13-8 SSP/MA e CPF n
341.828.013-33, doravante designada CONTR.ATADA, tendo em vista u que consta no Processo
admini.simtivo n“ 031/2033 c em obser\'ância às disposições da Lei n° 8.666, dc 21 de junho de
1993, da Lei 10.520, de 17 dc julho de 2002 e na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defe.sa do
Consumidor, resoh em celebrar o presente Termo üc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
003/2023. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

í. CLÁUSULA PULMEIRA-OBJETO
!.! . O objeto lio presente Termo de Contrato é a Conlraíação de empresa para íuniecimeiUo de
pneus, para a frota de veículos e má(|uinas tio município tle São Pedro dos Crentes - MA.
confüinie as especiíkaçõcs constantes do Termo de Referencia, durante o exercício financeiro de
2023, conforme c-spcciíkaçòcs e (iuantiiati\-os estabelecidos no Tenno de Referência, anexo do
Edital.

CAR\’ALHO E MODESTO LTDA - iME. sediadae a empresa

O

! .2. Este Termo de Contrato \’incula-sc ao Edital do ITegão. identificado no preâmbulo e à proposta
\’encedürn, inclcpcndenlcmcnte dc transcrição,

i.3. Discriminaçàü do objeto.
i)i:sc UK/Xo UMI)QIXNT MARCA \’.UNiT TOTALI rr-M

CAMARADIÃ AR ARO
■) liNlD MAGGION RS 250,01) RS22,5 6

UNID .M-AGGíON R$ aou.ao(.'AMARA D\l AR ARO 24 6.1 RS 2.400.00
UNID MAGüIONCAMARA DF AR ARO 25 84 _ RS 650,00

MAGOION I rs T5y,(,(|
RS 5.2ÜO.CK)

UNIDCAMAKA Dli AR ARO.Mli RS 6 000.00

PNTf Í.S ARO .m RS 52 00*4,(Kl !UNID ^ R.S 0.500.00DUM.OP,S
PNri.t 275 80R22..5 ARO
22 5 IJORRAUIIUDO14 UNID DUNLOP RS 3.190.004 RS 12.^60.00
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PKOTETÜR ARO 22 5
RROTETOR iüüo-2o’aro

4 UNID MAGGÍÜN RS SQ

● ●

5AO PBDRO
OC% lüjaf.

16
.QO RS 32Q.ÜU17

20 35 UNJD MAGGION RS 70.00 RS 2 450.00
RS 82.630,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do prcsenlc contrato será de 15/02/2023 até 31/12/2023, prorrogável
lorma do art, 57, §!*>, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA terceira

3. 10 valor do

trinta reais).

3,-. No valor acuna estão incluídas todas as despesas ordinãrta.s dircias e indiretas decorrentes da
e.^cccuvào contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdencianos, ílscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros
necessários ao cumprimento integra! do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

06 - SEC. E ÍNERAESTRUTUIU E TRANSPORTE
04 122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.0U.Ü0 - Material de Consumo

26.782-0710.2026 - Manutenção do Depanamento de Transponc e Locação de Veículos e
.Vláqutnas
3.3.90,30,00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5,1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo dc
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor comrauiai são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

na

- PREÇO

presente Termo de Contraio é de RS 82.630,00 (uilcnta e dois mil, seiscentos e

vT
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í:stado i>u makanhAo
PREl EITUKA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

COMLSSAO PERMANENTE DE LIC ITAÇAO
Av.Canaã.n‘' IÜ2, Cenifo. SSo PcUnido^Crsmes VlA.ChP. 65V7K-000

H. Cl.AUSUl A OITAVA - KM RKCA E KlT EBÍMENIO DO OBJETO

8,1. As condivões de enlrega e reccbimenlo do objclo sâo aquelas previstas

Rcreréncía, anexo ao Edital.

9. tLAÚSUTA NONA - ITSCAUZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será eletuada por Comis.sâü/Hepreseniame designado pela

CONTllATANTE, na tbrma estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.l. As obrigações da CONTíU\TANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Tennu de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA FRÍMEIIU - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 i.I. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

anexo do Edital.

SÃO PEDRO
B€rí<»i‘’ir.

no Termo dc

Termo dc Referência,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos ! a XII e

X^VII dü art. 78 da Lei n" 8.666, dc 1993, e com as consequências indicadas no an. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Tenno de Referencia, anexo ao Edital,

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993,

formalmentc motivados, assegurando-se a12.2. Os casos dc rescisão contratual serão

CONTR.ATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666. de 1993,

12.4. O termo dc rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

ca.so;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cuniprido.s;

12,4.2, Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

!3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A EDAÇÕES

13,1. É vedado à CONTRATADA interromper a cxccuçào dos serviços sob alegação dc

inadimplemcnto por pane da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei. s

ComiásÜo Pcrrtujicfiie de Licitacãá

tplpm.5pt'y)h«ima)l,cimi
P.ÁGiNA 3



ESTADO DO MAR.\NIIAo

i*REn:rriiRA mi nícipai. de sâo pedro dos cremes

COMISSÀO PERMANENTE DE LJCITAÇAO
Av Cana3. 102. Cenlro, Sâo Pedro dus Cremes MA. CEP. 65V7J^-Oyü

14. CLÁUSULA DÚCIMA QUARTA - ALTERAÇÕLS

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se*ào pela di.scipiina do art. 65 da Lei n" ít.666, de
1693,

14.2. A CONTRATADA ê obrigada a aceitar, nas me.smas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, .segundo as disposições contidas na

Lei n“ B.666, de 1993, na Lei n" 10.520, dc 2002  e demais normas federais de licitações e contrato.s

administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.071^, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contralo.s.

PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá â CONTRATANTE providenciar a publicação de.ste instrumento, por extrato

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTBU - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litigios que decorrerem da

execução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55. §2“ da Lei 8.666/93.

Píira firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vias de

igual teor. que. depois dc lido c achado em ordem, vai assinado pelos coninientes.

5AO PEDRO\r

16. CLAUSULA DFXLMA SEXTA

no

Sào Pedro dos Crentes - MA, 15 de fevereiro de 2023

KMWlO COSTA
MWiAAOnzweSJMROMULO COSTA

ARRUDA:028230 <w-3w'«»»i!»oi^s«r.wu

UJJU? e»^n€nu*to-*OUUlOCOSTA
AniUOA:02UI^»t

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Coniissào Pcrmoncnlc lic Licilasíii

cplpinspi'Jhotniaii com
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KSTADO DO MAKANHAO

HUKFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaá. n'' lü2.Ccnlru, Sào Peüio cios Crcnics  - MA. CEP. 6597S-000

SAO PEDRO
fsi-vrr^

f.

. \NA C-

CARVALHO E MODESTO LTDA - ME
CNPJ: 39.993.778/0001-84

SRA. MIRIAN MOURA CARVALHO MODESTO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

-5)1
~Í$MAEL PEREIRA DA SILVA

CPF; 030.767.933-06

PORTARIA N® 036,2022

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEKiüNHAS:

CPF; 4^'

CPF:

Comissilo PcrmancnCc dc

cpipmspiu htfiniJil com
PÁGINA 5
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MUmO Dff S CARVALHO E MODESTO LTDA

CNPJ: 39.993.778/0001-84

ROD BR-01 - ENTROCAMENTO N“90

IMPERATRIZ-MA / (99)99199-5910

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 003/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N5 003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 031/2023

SESSÃO PÚBLICA: 30/01/2023, ÀS 14H30.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: CARVALHO E MODESTO E LTDA

RAZAO SOCIAL: MUNDO DAS RODAS

CNPJ: 39.993.778/0001-84

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO ( )

ENDEREÇO: RODOVIA BR-010

CIDADE: IMPERATRIZ-MABAIRRO: ENTROCAMENTO

E-MAIL: mundodasrodas08@gmail.comCEP: 65913-460

FAX:TELEFONE:

TELEFONE: (99)99199-5910CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 49681BANCO DA LICITANTE: BANCO DO

BRADESCO

N5 DA AGÊNCIA: 2218

ESPECIFICAÇÕES ■ QUANTITATIVOS

Qtde Valor Unitário Valor TotalMarca/Fabric
ante

ModeloCódi Produto

50
1.500,00R$ 250,006UNMAGGIONMAGGIONGAMARA DE AR ARO 22,50002
2.400,006UN R$ 400,00MAGGIONMAGGIONGAMARA DE AR ARO 240003
5.200.00RS 650,008UNMAGGION MAGGIONGAMARA DE AR ARO 250004
6.0ÜÜ.Ü0SUN RS 750.00MAGGIONMAGGIONGAMARA DE AR ARO 340006

52.000,00R$ 6.500,008 UNDUNLOPDUNLOPPNEU 18.5-30 ARO 300013
51.040.00R$ 3.140,0016 UNDUNLOPDUNLOPPNEU 275/80R22.5 ARO 22.5

BORR.AGHUDO
0014

320,00R$ 80,004 UNMAGGIONMAGGION0016 PROTETOR ARO 22,5
4.550,00RS 70.0065 UNMAGGIONMAGGIONPROTETOR 1000-20 ARO 200017
6.600,00R$ 220.0030 UNMAGGION MAGGIONGAMARA DE AR 1000-200018
19.350.00RS 645.0030 UNDUNLOPDUNLOPPNEU ARO 14- 185/70/R140019
17.440.00RS 1.090.0016 UNDUNLOPDUNLOPPNEU ARO 16-245/70/R160020
23.760,00RS 990.0024 UNDUNLOP DUNLOPPNEU ARO 17-265/65/R17002!
16.800.00R$ 1.050,00I6UNDUNLOPDUNLOPPNEU ARO 16- 195/75/R160022
12.200,0020 UN RS 610.00DUNLOPDUNLOPPNEU ARO 15 - 195/65/R 150023

TOTAL DO VENGF.DOR R$ 219.160.00



Afumo ofís CARVALHO E MODESTO LTDA

CNPJ: 39.993.778/0001-84

ROD BR-01 - ENTROCAMENTO N“90

IMPERATRIZ-MA / (99)99199-5910

A EMPRESA: CARVALHO E MODESTRO LTDA DECLARA QUE:

1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / MA, E AINDA CÔNJUGE,

COMPANHEIROOU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

VALOR TOTAL: 219.160,00 (Duzentos e dezenove mil, cento e sessenta reais).

Imperatriz-MA, DIA 08 de Fevereiro de 2023

MIRIAN MOURA CARVALHO MODESTO

REPRESENTANTE LEGAI

CPF: 341,828.613-53



DIÁRIO OFICIAL.
DO município SãO PEDRO DOS CRENTES, SEXTA * 29 DE ABRIL DE 2022 * ANO III * N» 194 EXECUTIVO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. ISMAEL PEREIRA DA SILVA,

servidor Lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura,
portador(a) do CPF sob o n® 030.767.933-06 e do RG de n®
190325120013 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Infraestrutura.ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador; 35h7cf571a24896dl2273d4a061c50ff
Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132» ano da República.

PORTARIA N.» 36/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 34dcald90b8bd214ela64327delcb707

RESOLVE:

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCERTIFICADO DíGlTALMENTE
E COM CARIM BO DE TEMFO
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